Portaria Interministerial nº 126/MT/MDICT (Ministério do Desenvolvimento Industrial, Ciência e Tecnologia), de 23/2/89�Aprova normas reguladoras das aplicações a fundo perdido com recursos do FMM, como parte do preço de construção de embarcações em estaleiros brasileiros. DOU de 24/2/89 p. 2.815/16








PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 126, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1989


Os MINISTROS DE ESTADO DOS TRANSPORTES e do DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o item I, do artigo 20, do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, e considerando:


a necessidade de preservar o poder de competição das empresas brasileiras de navegação;


a necessidade de viabilizar a construção de embarcações no País destinadas a empresas brasileiras de navegação;


a existência de componentes com custos ainda superiores aos seus similares importados;


o interesse em estimular, em bases competitivas, a produção nacional de componentes para embarcações construídas no País, destinadas a empresas brasileiras de navegação;


a incidência de tributos diferenciados gravando as embarcações construídas no País para empresas brasileiras de navegação em relação àquelas a serem exportadas;


a necessidade de oferecer às empresas brasileiras de navegação condições de aquisição análogas às que as empresas de navegação estrangeiras usufruem ao adquirir embarcações no País, resolvem:


I – Aprovar as “Normas Reguladoras da Aplicação a Fundo Perdido, com Recursos do Fundo da Marinha Mercante – FMM, como parte do Preço de Construção de Embarcações em Estaleiros Brasileiros”, que esta acompanha.


II – Determinar que as Normas anexas à presente Portaria sejam avaliadas anualmente.


III – Determinar ao Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante – CDFMM o acompanhamento do resultado das aplicações de recursos do FMM a fundo perdido.


IV – Determinar que o CDFMM, em futuras revisões das normas, recomende a redução progressiva das aplicações a fundo perdido de modo que o objetivo de eliminá-las totalmente seja atingido.


V – Determinar que os casos omissos na presente Portaria sejam submetidos à aprovação do CDFMM.


VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES�
ROBERTO CARDOSO ALVES�
�
Ministro de Estado dos Transportes�
Ministro de Estado do Desenvolvimento Industrial, Ciência e Tecnologia�
�
�
NORMAS REGULADORAS DAS APLICAÇÕES A FUNDO PERDIDO COM RECURSOS DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE – FMM, COMO PARTE DO PREÇO DE CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES EM ESTALEIROS BRASILEIROS





DOS OBJETIVOS


Art.1º – Estas Normas estabelecem a aplicação de recursos do Fundo da Marinha Mercante – FMM, a fundo perdido, destinada a empresa brasileira de navegação, conforme previsto no item I, do Art. 20, do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com a redação que lhe deu o Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988.


DA APLICAÇÃO


Art. 2º – Os recursos do FMM serão aplicados a fundo perdido como parte do preço de construção de embarcações em estaleiro brasileiro com a finalidade de viabilizar sua aquisição no País, observando os percentuais aqui determinados em relação ao valor do projeto aprovado pelo agente financeiro do FMM.


Parágrafo único. Para efeito destas Normas, entende-se como valor do projeto aprovado aquele considerado pelo agente financeiro para fins de determinação da participação do FMM no projeto.


Art. 3º – A aplicação a fundo perdido, observará os seguintes percentuais:


I – Embarcações destinadas à navegação marítima de longo curso: 17% (dezessete por cento) do valor do projeto aprovado;


II – Embarcações destinadas à navegação de cabotagem: 17% (dezessete por cento) do valor do projeto aprovado;


III – Embarcações destinadas à navegação fluvial e lacustre: 7% (sete por cento) do valor do projeto aprovado;


IV – Embarcações destinadas a serviços de apoio marítimo: 9% (nove por cento) do valor do projeto aprovado.


§ 1º – Não serão contempladas com aplicações a fundo perdido as embarcações sem sistema próprio de propulsão.


§ 2º – As aplicações previstas neste artigo não beneficiarão, cumulativamente, embarcações contempladas com recursos a fundo perdido nos Programas de Transporte de Passageiros de elevado interesse social, de que trata o item III, do art. 20, do Decreto-lei�nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com a redação que lhe deu o Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988.


Art. 4º – Fica estabelecido o coeficiente de 1,6 (um inteiro e seis décimos) como margem de preferência que deverá servir de base ao Acordo de Fornecimento de que trata o § 2º, do art. 117, do Decreto nº 96.760, de 22 de setembro de 1988.


Parágrafo único. Para fins deste artigo, entende-se como margem de preferência o quociente entre o valor total dos preços dos componentes produzidos no País e o de seus similares importados, ambos sem impostos e entregues no estaleiro.


Art. 5º – Para fins de acompanhamento da aplicação dos recursos do FMM a fundo perdido, o representante do Ministério do Desenvolvimento Industrial, Ciência e Tecnologia no CDFMM apresentará a relação dos componentes nacionais contemplados com o incentivo, relativamente a cada embarcação.


Art. 6º – A empresa brasileira de navegação que alienar, para o mercado externo, embarcação contemplada com os benefícios desta Portaria dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de sua entrega, deverá ressarcir o FMM do valor da aplicação a fundo perdido, calculado proporcionalmente ao número de dias remanescentes entre a data da alienação e a do final do prazo aqui estabelecido.


�



